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PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 1.674/2023. 
 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO AVISO PRÉVIO DOS 

EMPREGADOS PÚBLICOS QUE RELACIONA EM RAZÃO DA 

AUSÊNCIA DOS REPASSES FINANCEIROS POR PARTE DO 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE, INVIABILIZANDO A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETOS DOS CONTRATOS DE 

PROGRAMAS FIRMADOS, DENTRE ELES O CONTRATO DE 

PROGRAMA Nº 436/2021” 

 
 

 
ROGER FERNANDES GASQUES, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA-CIOP, no uso das atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista – CIOP, 

por meio de contratos de programas firmados com o Município de Presidente Prudente-SP, 

realiza a gestão associada de vários serviços de unidades de saúde/assistência social, e dentre 

elas a gestão associada dos serviços de saúde UPA Zona Norte (Jardim Guanabara) por meio do 

Contrato de Programa nº 436/2021;  

  

 

CONSIDERANDO que para a gestão e execução responsável por parte do 

Consórcio dos serviços objetos dos respectivos Contrato de Programas, o Município contratante 

se obriga contratualmente a efetuar em prol do Consórcio o repasse mensal dos valores previstos 

na planilha orçamentária/parte integrante do referido Contrato de Programa; 

 

CONSIDERANDO que o Consórcio, autarquia sem fins lucrativos, não tem 

receita própria para custear os compromissos financeiros relativos aos Contratos de Programas; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Presidente Prudente, atualmente, 

encontra-se em débito (junto ao CIOP) com os repasses mensais vencidos em setembro, outubro 

e novembro de 2023, de praticamente quase todos os Contratos de Programas pactuados (na 

área da saúde/assistência social e turismo), o que inclui o Contrato de Programa nº 436/2021, no 

valor nominal de R$ 12.159.942,15 (doze milhões, cento e cinquenta e nove mil e novecentos e 

quarenta e dois reais e quinze centavos). 

 

CONSIDERANDO as inúmeras tentativas realizadas pelo Consórcio junto 

ao Município visando o saneamento da questão; 

 

CONSIDERANDO que a situação dos atrasos já foi tratada na Reunião do 

Conselho Diretor de 11 de outubro de 2023 que, incluive, contou com a presença do Srº Prefeito 

Municipal de Presidente Prudente-SP; 

 

CONSIDERANDO que, também no dia 11 de outubro de 2023, foi realizada 

reunião administrativa perante o Ministério Publico Estadual, com representantes do Consórcio, 

Prefeito Municipal, Secretário de Saúde e Secretária de Finanças, onde foi exposta a necessidade de 

regularização do débito. 
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CONSIDERANDO a notificação de rescisão e suspensão dos serviços 

formalizada em 28 de novembro de 2023, pelo Ofício CIOP 53/2023; 

 

CONSIDERANDO que a situação dos atrasos foi novamente tratada nas 

Assembleias Gerais Extraordinárias de 04 de dezembro de 2023 e de 11 de dezembro de 2023, ocasião 

em que o CIOP solicitou a regularização imediata dos débitos, para viabilizar a continuidade da 

prestação dos serviços objetos dos Contratos de Programas firmados. 

 

CONSIDERANDO que a ausência do repasse mensal por parte do Município de 

Presidente Prudente-SP, somado ao montante devido e já vencido de mais de doze milhões de reais, 

compromete a execução dos serviços contratados; 

 

CONSIDERANDO que, na Assembleia Geral Extraordinária de 11/12/2023, o 

município informou a impossibilidade de regularizar o débito, de modo a permitir que a continuidade 

da execução dos serviços, DELIBEROU-SE, por unanimidade, através dos prefeitos presentes, pela 

suspensão da prestação dos serviços referentes a todos os Contratos de Programas da área da 

saúde/assistência social (o que inclui o Contrato de Programa nº 436/2021) e Contrato de Programa de 

gestão do Complexo Turístico da Cidade da Criança, com a concessão de aviso prévio para 

cumprimento pelos empregados daqueles Contratos; 

 
CONSIDERANDO que, não havendo o repasse financeiro por parte do 

Município CONTRATANTE, para o custeio dos serviços objetos dos Contratos de Programas, a 

execução destes contratos por parte do CONTRATADO releva-se inviável e impossível; 

 

CONSIDERANDO, ademais, que os empregados contratados, segundo regra 

prevista  no próprio edital de concurso, não possuem estabilidade. 

 
E CONSIDERANDO por fim, a sobreposição do interesse público em relação 

ao interesse do administrado e do particular. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. CONCEDER, nos termos do artigo 487 da CLT, aviso prévio para 

rescisão dos contratos individuais de trabalhos, à partir de 12/12/2023, aos (as) empregados (as) 

públicos (as), abaixo relacionados, vinculados ao Contrato de Programa nº 436/2021, firmados 

entre o CIOP e o Município de Presidente Prudente-SP, observando-se a regra de redução de 

jornada de acordo com o previsto no artigo 488 da CLT, adotando-se o necessário: 

 

 

NOME CPF 

ADRIANA C. PINHEIRO PALANCIO 363.719.248-93 

ALEX ROGERIO DE LACERDA 220.843.008-51 

ALEXANDRE MATIVE DOS SANTOS 421.995.698-02 

ALEXANDRE MENDES FERREIRA 868.023.056-15 

ALEXANDRE ROGERIO DA SILVA 300.727.248-38 

AMANDA DA SILVA MADERO 424.763.898-03 

ANA C. PEREIRA DA MATTA SOUZA 505.830.458-98 

ANA PAULA MENDES DA SILVA 421.242.928-46 
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ANDRE L. DE OLIVEIRA SIRIBELI 351.236.108-04 

ANDRE SCALON MAGALHAES 379.281.368-80 

ANDREA P. NORBERTO NASCIMENTO 504.517.678-10 

ANDRESSA C. LOPES QUERINO 412.095.848-59 

ANDRESSA SCHOTT ALVES 486.171.178-93 

ANELIZE VALOES THOMAZ 307.699.098-50 

ANGELICA RODRIGUES DE SOUZA 039.693.881-71 

ANNA K. DE B. CARNEIRO BRAVO 396.529.448-23 

ANNA LUISA OMORI TAHO 436.542.358-40 

ANTONIO CARLOS DA SILVA FILHO 384.540.138-90 

APARECIDA MUNHOZ DA SILVA MOTA 416.092.658-40 

ARIATY DE C. PEREIRA DA SILVA 373.725.968-23 

ARMINDA FERREIRA DE OLIVEIRA 327.601.778-40 

BERTA LUCIA MASSAME OTSUKA 401.656.348-80 

CAIO FELIPE PEREIRA PASSOS 422.156.498-95 

CAMILA T. RIBEIRO DA COSTA 440.283.838-03 

CAMILA TOMAZINE 310.780.558-07 

CLAUDIO DENNER MONTEIRO 335.783.368-90 

DANIEL DE OLIVEIRA 295.923.958-02 

DANIELA FLUMINIAM RODRIGUES 332.171.338-11 

DANILO FRANCISCO DOS SANTOS 232.597.268-29 

DENILSO BOTELHO DE SOUSA 418.594.878-66 

EDINALVA FELIX DOS SANTOS 620.321.083-38 

EDMARA RODRIGUES PEREIRA 395.355.378-06 

EDSON INFANTE GONCALVES 725.624.638-20 

EDUARDA VILAS BOAS DE CASTRO 431.825.368-69 

ELISANGELA SALADINI DOS SANTOS 138.161.458-25 

ELIZIANE REDIVO 267.955.768-92 

EMANUELA VIEIRA LOPES 165.816.118-16 

FABIANO XAVIER LOPES 340.255.128-40 

FABIO ROSSETTO LEAO 273.993.298-77 

FLAVIO ROBLES LIMA DE GOES 432.166.278-88 

FRANCIELE FERREIRA DA SILVA 423.488.518-57 

FRANCIELI FERNANDES SANTOS 388.859.188-08 

FRANKLIN BARRETO DO NASCIMENTO 418.478.768-11 

GABRIEL DA SILVA PIMENTA 412.858.068-67 

GABRIELA DIAS TROVANI 477.998.828-40 

GABRIELA ROCHA DA SILVA 431.307.618-29 

GEORGIA M. M. TAVARES DONHA 432.902.038-67 

GISLAINE ROSA DE AQUINO 879.144.929-49 

GRACE ANE DONHA DE SOUZA 311.842.558-06 

GRACE KELLY ALVES PURGA 480.554.128-80 

GUILHERME DA I. A. NOGUEIRA 407.382.628-03 
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HELIO PEREIRA DA SILVA 046.135.878-67 

HUGO MACEDO 405.632.538-35 

IARA ALVES GONÇALVES 091.010.708-43 

IGOR DOS SANTOS ROCHA 013.530.485-78 

INGLITI D. F. FERREIRA LANDIM 352.954.368-37 

IVONE ANDRADE SOUZA 307.551.368-70 

JAQUELINE FERNANDES DA ROCHA 440.247.238-55 

JAQUELINE MALACRIDA BATISTA 367.863.388-95 

JEAN VINICIO SILVA LIMA 386.352.018-17 

JOAO VICTOR SILVA VALENTINO 443.259.968-50 

JOELMA NOCHI SACUMAN 097.620.678-19 

JOSE FRANCISCO LELI CARDOSO 220.344.948-90 

JOSIMAR DOS SANTOS SOUZA 362.594.338-75 

JULIANA GORRAO LOPES 343.126.538-36 

JULIANA TEIXEIRA DE SIQUEIRA 269.867.918-28 

JULIANA VIZARI COSTA 305.974.888-86 

KELLY KAROLINY DA SILVA DINIZ 398.501.898-78 

KELLY MARCONDES DOS SANTOS 373.009.218-92 

LAIS PINHEIRO CARRION 347.183.478-82 

LAURITA SARTORI GASQUI 072.019.458-07 

LETICIA B. P. DO NASCIMENTO 374.178.538-54 

LIDIANE DE LIMA 109.856.147-30 

LILIAN CRISTINA GOMES 215.989.568-76 

LILIAN GOMES DA COSTA 295.879.348-65 

LUIZ E. LIMA VILA REAL FARINHA 407.423.378-98 

LUIZ H. PEREIRA DOS SANTOS 047.146.508-90 

LUIZA ANDREIA TAROCCO DA SILVA 464.663.968-86 

LUZINETE DE LIMA ALMEIDA 246.246.528-60 

MANUEL DE DEUS DO CARMO 127.919.218-69 

MARCELO FERREIRA DA COSTA 097.486.308-46 

MARCIA APARECIDA BRUNETE 258.694.798-35 

MARCIA M. A. DO N. PURGA 128.545.398-00 

MARCOS A. MOURA DOS SANTOS 496.837.198-56 

MARIA ADRIANA VIEIRA 248.373.878-88 

MARILDA NEVES DA SILVA 062.045.848-80 

MATILDE MAXIMO VRUCK 164.524.228-55 

MICHELE F. TROMBETA COSTA 404.652.968-74 

MILTON FELIPE DA SILVA LOPES 424.419.448-78 

NATALIA FAVARON DEROIDE RANGEL 446.852.438-38 

NATAN VINICIUS DA SILVA SANTOS 472.286.118-88 

NAYARA BARCELOS SCHOTT 342.455.138-45 

NEILA O. PIACENCO DE OLIVEIRA 284.007.098-70 

PABLO H. SOUZA GONZAGA SILVA 441.996.208-93 
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PAULA B. S. DOS SANTOS FOGACA 421.363.298-98 

RAFAELA C. MARQUES RIBEIRO 486.462.958-77 

RAQUEL F. DE ARAUJO TAVAREZ 300.927.488-21 

REGINA DE SOUZA 058.847.778-84 

RENATA APARECIDA BARRETO LOPES 272.559.388-33 

RICARDO DE SOUZA MARTINS 455.829.158-26 

ROBSON JOSE DARE TREVISAN 222.900.908-75 

RODOLFO M. PADILHA ISHIBASHI 407.281.748-12 

RONALDO CORREIA DA SILVA 298.871.968-35 

ROSANGELA DOS SANTOS DE LIMA 328.364.528-03 

ROSEMEIRE G. DE V. MATOS 287.347.078-08 

RYAN DE CASTRO QUEIROZ 481.592.668-98 

SABRINA DOS SANTOS SANTANA 430.670.868-30 

SAMUEL STUANI BRIGATTO 419.393.038-69 

SARAH DOS SANTOS PORTO 495.985.338-75 

SEBASTHIANS T. F. B. LEITE 218.172.618-35 

SERGIO TAKASHI SHIMABUKURO 053.337.018-30 

SILMARA TEIXEIRA DE SOUZA 258.846.358-42 

SILVANA R. DE OLIVEIRA LUZ 359.753.438-44 

SOLANGE FABRICIO DA SILVA 069.916.328-56 

SONIA HENRIQUE DOS SANTOS 135.633.308-75 

SUELLEN CLARO MOREIRA 332.536.998-70 

TAIS LEITE DA SILVA 411.187.138-00 

TANIA MARCIA DE OLIVEIRA 138.219.398-00 

TELMA DO ROZARIO CABRAL 120.960.798-02 

THAYLA VITORIA ARAUJO PERUCHE 474.023.248-00 

THIAGO GONCALVES 334.713.618-71 

THOMAS E. BALCIUNAS PEREIRA 489.724.338-61 

TIAGO DE SOUZA JACINTO 225.106.158-40 

VALDA CORDEIRO DE SOUZA 086.560.308-17 

VALDIRENE M. F. RODRIGUES 323.259.148-52 

VERA LUCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA 097.427.548-45 

VIVIANE P. SARAIVA DE MIRANDA 277.428.728-62 

WERIKA DOS SANTOS 461.692.668-99 

WESLEY DIAS FERNANDES 336.569.108-12 

WILTON LIMA DOS SANTOS 013.170.471-09 

 

 
Parágrafo Único. Para a formalização e conhecimento individual dos 

trabalhadores, serão adotatadas as medidas legais necessárias. 

 

 

 

Art. 2º. A norma do artigo 1º não será aplicada aos empregados públicos cujos 
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contratos de trabalho encontram-se suspensos ou interrompidos em razão do gozo de licença-saúde, 

benefício previdenciário, férias ou outro motivo que vede a dispensa do trabalhador, ficando 

postergada a concessão do aviso prévio a estes trabalhadores quando do término da suspensão dos 

respectivos contratos de trabalho ou cessação dos motivos que impeçam a sua dispensa. 

 

Art. 3º. Observando-se a norma do artigo 489 da CLT, sobrevinda causa que 

altere os motivos que geraram a concessão do aviso prévio para dispensa dos trabalhadores, fica 

reservado ao CIOP, com a anuência do trabalhador, a revisão do ato de concessão do aviso prévio, de 

forma a torná-lo sem efeito, mantendo-se o contrato de trabalho. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   
Presidente Prudente - SP, xxxx de dezembro de 2023. 

 
 
 

ROGER FERNANDES GASQUES 

PRESIDENTE – CIOP 
 
 

 
Registrada e Publicada na data supra 

 

 

Maria Lucia da Silva Oliveira 

Chefe do Setor de Recursos Humanos – CIOP 
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